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MOÇÃO
 
 

Apela à Deputada Caroline De Toni (PL/SC),
Coordenadora do Fórum Parlamentar
Catarinense, que não meça esforços no
sentido de aprovar o Projeto de Lei n°
9235/2017, que busca permitir que o
trabalhador tenha o dia abonado, sem
prejuízo do salário, quando acompanhar
animal doméstico em consulta veterinária
de emergência. 

 
 O Deputado, com amparo no art. 196 do Regimento Interno

deste Poder, considerando que:
 
- o Projeto de Lei nº 9235/20017, que tramita na Câmara

Federal, busca acrescentar a previsão, na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT-
Decreto-lei 5.452/43), para que o trabalhador tenha o dia abonado, sem prejuízo do
salário, quando acompanhar animal doméstico em consulta veterinária de emergência;
e

 
- o animal doméstico deixou de ser "o melhor amigo do

homem" para ser integrante da família, ao qual envolve amor, responsabilidade,
moradia, alimentação e, principalmente, cuidados veterinários,

 
requer o encaminhamento de Moção à Deputada Caroline

De Toni, Coordenadora do Fórum Parlamentar Catarinense, na Câmara Federal, nos
seguintes termos:

 
"A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Marcius Machado, apela a Vossa Excelência
que não meça esforços no sentido de aprovar o Projeto de Lei n° 9235/2017, que
busca permitir que o trabalhador tenha o dia abonado, sem prejuízo do salário,
quando acompanhar animal doméstico em consulta veterinária de
emergência. Atenciosamente, Deputado Mauro De Nadal - Presidente"

 
Sala das Sessões,
 
 
                   

                   
Deputado Marcius Machado 
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